
 

MEMORANDO ADM Nº 019/2026 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

 CONSÓRCIO PCJ 

 

Americana, 16 de junho de 2026. 

PARA: 

Francisco Carlos Castro Lahóz – Secretário Executivo 

Liliam Bozzi – Assessora Jurídica 

CÓPIA: 

Silmara Nonato – Coordenadora Financeira 

 

ASSUNTO: 1º Aditamento de prazo do Contrato nº 033/2025. 

 

Prezada Assessora Jurídica, 

 

Tendo em vista o término de vigência do Contrato nº 033/2025, referente à prestação de serviços 
advocatícios especializados para oferecimento de consultoria na área trabalhista, com a CONTRATADA 
PISONI FILHO ADVOGADOS EPP, cedida a empresa BRUNO RAFAEL RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA; solicito o 1º Aditamento de prazo para igual período: 6 (seis meses). 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO LOPES 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

CONSÓRCIO PCJ 
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João Carlos Figueiredo Lopes - Consórcio PCJ

De: Bruno Ragazzo < >
Enviado em: terça-feira, 16 de junho de 2026 09:32
Para: João Carlos Figueiredo Lopes - Consórcio PCJ
Assunto: RES: 1º Aditivo Contrato nº 33/2025 - Consórcio PCJ

João, bom dia. 
 
Sim, podemos prorrogar. 
 
Grato, 
 

 

 
 

De: João Carlos Figueiredo Lopes - Consórcio PCJ >  
Enviada em: terça-feira, 16 de junho de 2026 09:23 
Para: Bruno Ragazzo <  
Assunto: 1º Aditivo Contrato nº 33/2025 - Consórcio PCJ 
 
Bruno, bom dia 
 
Tendo em vista a vigência do Contrato nº 033/2025, questiono se há o interesse na prorrogação de prazo para igual período (6 
meses).                                                                                                                                                                                                                                             
No aguardo. 
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Cedente: Cessionária: Anuente: Testemunhas: 

 
 

 

 

1 

 
CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

 
Pela presente ‘Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações do Contrato de 
Prestação de Serviços’ (“Cessão”), as Partes a seguir identificadas: 
 
PISONI FILHO ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 08.217.121/0001-00, com sede em Americana, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brasil, 1500, Edifício Miami, Sala 108, bairro Frezzarim, CEP:  neste ato 
representada por seu sócio Athos Carlos Pisoni Filho, , advogado, 
portador da cédula de identidade RG nº  e do CPF nº , 
doravante denominada CEDENTE;  
 
BRUNO RAFAEL RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF nº , com sede em 
Americana, Estado de São Paulo, na Avenida Brasil, 1500, Edifício Miami, Sala 108, 
bairro Frezzarim, CEP: 13465-785, neste ato representada por seu sócio Bruno 
Rafael Ragazzo, brasileiro,  

, doravante 
denominada CESSIONÁRIA; e,  
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, 
CAPIVARI E JUNDIAÍ – CONSÓRCIO PCJ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoal 
Jurídica sob CNPJ/MF nº 56.983.505/0001-78, Inscrição Estadual nº 165.299.093-
115, com sede na cidade de Americana, Estado de São Paulo, na Avenida São 
Jerônimo, nº 3.100, bairro Morada do Sol, neste ato representado por seu Presidente 
em exercício Sr. Rafael Piovezon, Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste/ 
SP, brasileiro, casado, biólogo, portador do  

, doravante denominada ANUENTE; 
 

Todos também denominados, individualmente, como Parte e, em conjunto, como 
Partes. 
 
Considerando que: 
 
a) Em novembro de 2025, a ANUENTE firmou com a CEDENTE o ‘Contrato de 

prestação de serviços advocatícios especializados para oferecimento de consultoria’ 
(“Contrato”), objetivando, em síntese, a prestação de serviços advocatícios 
especializados em direito do trabalho para o oferecimento de consultoria na 
respectiva área, visando resguardar os interesses da ANUENTE, nos termos da 
cláusula primeira do Contrato; 

 

Clicksign  d69b5bb8-b4cc-4ee6-98a0-c1d17ee69520



 

 

 

Cedente: Cessionária: Anuente: Testemunhas: 
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b) Nos termos da cláusula quinta, alínea ‘c’, o advogado responsável pelas atividades 
descritas no Contrato sempre foi o Dr. Bruno Rafael Ragazzo, devidamente inscrito 
na OAB/SP sob n° ; 

 
c) Por força do Contrato, a CEDENTE detém 100% (cem por cento) dos direitos e 

obrigações oriundos desta pactuação; 
 
d) A CEDENTE, por questões pessoais, pretende encerrar o seu CNPJ, no entanto, 

pretende ceder e transferir integralmente os direitos e obrigações que detém sobre 
o Contrato à CESSIONÁRIA, cuja titularidade é do advogado responsável pela 
prestação dos serviços; 

 
e) A ANUENTE não se opõe a pretendida cessão.  

 
RESOLVEM as Partes celebrar a presente Cessão, sendo certo que todos os termos 
iniciados em letra maiúscula, seja no singular ou no plural deverão ter os significados 
a eles aqui atribuídos: 
 
1. A CEDENTE, neste ato, com expressa anuência da ANUENTE, cede e transfere 

integralmente os direitos e obrigações oriundos do Contrato à CESSIONÁRIA. 
 

2. Desta forma, os direitos e obrigações oriundos do Contrato passarão a pertencer à 
CESSIONÁRIA. 

 
3. Permanecem hígidas, inalteradas e plenamente válidas todas as demais 

disposições do Contrato, não modificadas por esta Cessão. 
 
4. Esta Cessão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e 

seus sucessores a qualquer título. 
 

5. As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia 
desta Cessão em formato eletrônico, nos termos do artigo 219 do Código Civil; e, 
da mesma forma, das assinaturas eletrônicas nele apostas por seu(s) 
representante(s) legal(is), realizadas por qualquer meio eletrônico, nos termos da 
Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 2001. 

 
E, por estarem justas e acertadas, firmam a presente Cessão em 03 (três) vias de 
igual teor para que produza os efeitos jurídicos almejados, nos termos de suas 
cláusulas e da lei civil, perante duas testemunhas. 
 
     Americana/SP, 10 de junho de 2026. 
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____________________________________ 
ATHOS CARLOS PISONI FILHO 

PISONI FILHO ADVOGADOS 
- Cedente - 

 
 
 

________________________________ 
BRUNO RAFAEL RAGAZZO 
BRUNO RAFAEL RAGAZZO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
- Cessionária - 

 
 

____________________________________ 
RAFAEL PIOVEZAN 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS 
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, 

CAPIVARI E JUNDIAÍ – CONSÓRCIO PCJ - 
Anuente - 

 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
   

___________________________ 
João Carlos F. Lopes 

_________________________ 

Silmara Nonato 

 

RG n. º  
 
 

 
 
  

RG. n.º  

 

 
 
 

De acordo com os termos do contrato.                   
Dra. Lilian Cristina de M. Guimarães Bozzi  
Assessoria Jurídica – OAB/SP n   
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Cessão - contrato de prestação de serviços - Pisoni Filho para Ragazzo
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Documento número #d69b5bb8-b4cc-4ee6-98a0-c1d17ee69520

Hash do documento original (SHA256): 12b18c5e0caf03ecdcc6a6f21b336686d17ea6cf4bdb936550b561b9a5650cb1

Hash do PAdES (SHA256): d4610203c1410a16ce6a255fac512cbea56edd9f4bd3b1491504fee6c6c67f5a

Assinaturas
2 assinaturas digitais e 4 assinaturas eletrônicas

Silmara Santos Nonato

CPF: 

Assinou como testemunha em 11 jun 2026 às 14:23:41

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 12 dez 2026

Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi

CPF: 

Assinou como testemunha em 12 jun 2026 às 11:47:41

Bruno Rafael Ragazzo

CPF: 

Assinou como cessionário em 11 jun 2026 às 14:17:31

João Carlos Figueiredo Lopes

CPF: 

Assinou como testemunha em 11 jun 2026 às 14:17:48

Emitido por AC SyngularID Multipla- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 06 out 2026

ATHOS CARLOS PISONI FILHO.

CPF: 

Assinou como cedente em 12 jun 2026 às 17:52:33

Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi

CPF: 

Assinou como advogado(a) em 12 jun 2026 às 11:47:41

Log

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 12 de junho de 2026. Versão v1.49.0.
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11 jun 2026, 14:10:53 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 criou este documento número d69b5bb8-b4cc-4ee6-98a0-c1d17ee69520. Data

limite para assinatura do documento: 11 de julho de 2026 (14:05). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

11 jun 2026, 14:16:26 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Silmara Santos Nonato.

11 jun 2026, 14:16:26 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Dra. Liliam Cristina de

M. G. Bozzi.

11 jun 2026, 14:16:26 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como advogado(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Dra. Liliam Cristina de

M. G. Bozzi.

11 jun 2026, 14:16:26 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como cessionário, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Bruno Rafael Ragazzo.

11 jun 2026, 14:16:26 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como cedente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo ATHOS CARLOS PISONI

FILHO..

11 jun 2026, 14:16:26 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo João Carlos Figueiredo

Lopes.

11 jun 2026, 14:17:31 Bruno Rafael Ragazzo assinou como cessionário. Pontos de autenticação: Token via E-mail

 CPF informado  . IP: 187.183.48.47. Componente de

assinatura versão 1.1459.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 jun 2026, 14:17:48 João Carlos Figueiredo Lopes assinou como testemunha. Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A1 e-cpf.      Componente de

assinatura versão 1.1459.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 12 de junho de 2026. Versão v1.49.0.
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11 jun 2026, 14:23:19 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 fez alteração em athos@prfadvogados.com:

 ara assinar como cedente

11 jun 2026, 14:23:41 Silmara Santos Nonato assinou como testemunha. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cpf.        

. Componente de assinatura

versão 1.1459.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 jun 2026, 11:47:41 Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via

E-mail      . Componente

de assinatura versão 1.1460.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 jun 2026, 11:47:41 Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via

E-mail l       

 natura versão 1.1460.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 jun 2026, 17:52:33 ATHOS CARLOS PISONI FILHO. assinou como cedente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

 Componente de assinatura versão

1.1460.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 jun 2026, 17:52:34 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

d69b5bb8-b4cc-4ee6-98a0-c1d17ee69520.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº d69b5bb8-b4cc-4ee6-98a0-c1d17ee69520, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 12 de junho de 2026. Versão v1.49.0.
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PARECER JURÍDICO Nº 17/2026 

REF. PROCESSO:  

ADITIVO Nº 01/2026(Aditivo de Prazo contratual) 

CONTRATO Nº 33/2025 

O referido contrato firmado, decorreu de Coleta de Preços realizada, oportunidade em 

que, a empresa Contratada, ofertou a proposta mais vantajosa para a execução dos serviços 

licitados e, atendeu aos demais requisitos previstos no Edital. 

 

Conforme Memorando apresentado pelo Coordenador Administrativo, solicitando a 

prorrogação do prazo do contrato, em razão da pendência de execução da totalidade das 180 

horas de serviços contratadas: 

 

“Tendo em vista o término de vigência do Contrato nº 033/2025, referente à prestação de 
serviços advocatícios especializados para oferecimento de consultoria na área trabalhista, 

com a CONTRATADA PISONI FILHO ADVOGADOS EPP, cedida a empresa BRUNO RAFAEL 

RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; solicito o 1º Aditamento de prazo 

para igual período: 6 (seis meses).” 

 

Há interesse do Consórcio PCJ, na continuidade na prestação dos serviços, haja vista a 

reserva orçamentaria já efetuada para os custos do contrato e, a pendência de utilização da 

totalidade das horas contratadas.  

 

Razão pela qual, revela-se vantajosa a celebração de aditivo de contrato para a 

prorrogação de prazo contratual, pelo período sugerido adicional de 06 (seis) meses. 

 

A empresa foi devidamente consultada e, manifestou interesse na referida prorrogação. 

 

É o breve relato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado propõe 
a prorrogação de prazo, sem adicional no valor praticado. 

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à entidade, 
visto que os serviços vêm sendo executados regularmente com a qualidade esperada, conforme 
constatado pelo Coordenador Administrativo da entidade em conjunto com os demais gestores 
do contrato. 

Em sendo assim, observado o vencimento do prazo de vigência do aditamento contratual 
06 (seis) meses, bem como, os demais atendimentos às disposições legais e contratuais e, a 
justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido. 

É o parecer. Submeto à apreciação do Sr. Presidente do Consórcio PCJ, autoridade 
competente, juntamente com a anexa minuta do Termo Aditivo, para os devidos fins legais. 

Americana, 18 de junho de 2026. 

 

Lilian Bozzi 
Assessoria Jurídica 

Consórcio PCJ 
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ADITIVO Nº 01/2026 
 

CONTRATO Nº 33/2026 

 

CONTRATANTE: 

CONSÓRCIO INTERMUNICPAL DAS BACIAS HIDROGRAFICAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI 

E JUNDIAÍ – CONSÓRCIO PCJ. 

 

CONTRATADO: 

BRUNO RAFAEL RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 
OBJETO: 

Aditivo para prorrogação de prazo contratual para a prestação de serviços prestação de serviços 
advocatícios especializados em direito do trabalho. 
 
 
DIPLOMA LEGAL: 

O presente contrato sujeitar-se-á às regras da Lei Federal nº. 14.133/2021, no tocante ao 

Capítulo III, que trata dos contratos. 

 
VINCULAÇÃO: 

Coleta de Preços nº 68/2021 

 
GESTOR DO CONTRATO: 

João Carlos F. Lopes e outros 

 

JUSTIFICATIVA: 

As partes celebraram o Contrato de prestação de serviços advocatícios especializados para 
oferecimento de consultoria, objetivando, em síntese, a prestação de serviços advocatícios 
especializados em direito do trabalho para o oferecimento de consultoria na respectiva área, 
visando resguardar os interesses do Consórcio PCJ, nos termos da cláusula primeira do Contrato. 
Tendo em vista o término do período de vigência do Contrato nº 033/2025 firmado com a 
CONTRATADA PISONI FILHO ADVOGADOS EPP., transferida por Instrumento de Cessão celebrado 
entre as partes para a empresa BRUNO RAFAEL RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, revela-se necessária a pactuação do 1º Aditamento de prazo para o período de 6 
(seis) meses, para atendimento aos interesses do Consórcio PCJ. A empresa foi devidamente 
notificada e, manifestou expressamente sua anuência e interesse quanto a celebração do aditivo. 
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ADITIVO Nº 01/2026 
 

CONTRATO Nº 33/2026 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2026, firmado para 

a prestação de serviços advocatícios especializados em direito 

do trabalho, que entre si, celebram, o Consórcio Intermunicipal 

das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Consórcio PCJ) 

e a empresa BRUNO RAFAEL RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 

 
Pelo presente instrumento particular de  aditivo contratual, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS 

BACIAS DOS RIOS PIRACICABA CAPIVARI E JUNDIAÍ - CONSÓRCIO PCJ, pessoa Jurídica de direito 

privado regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 56.983.505/0001-78, Inscrição Estadual nº 

165.299.093.115, localizada na Av. São Jerônimo, 3100, Bairro Morada do Sol, Americana - SP,  

Sr. RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste - SP, brasileiro, casado, 

biólogo, portador do   de ora em diante 

denominado simplesmente  CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa BRUNO RAFAEL 

RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ/MF nº 65.997.088/0001-03, com sede em Americana, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brasil, 1500, Edifício Miami, Sala 108, Bairro Frezzarim, CEP: 13465-785, neste ato representada 

por seu sócio Bruno Rafael Ragazzo, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 

identidade  doravante 

designada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado as seguintes repactuações contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO DE PRAZO  
 
1.1. As partes convencionam, de comum acordo, pelo aditamento do contrato originário, para 

continuidade dos serviços contratados, em razão de interesse e necessidade do CONTRATANTE, 

ficando o prazo de vencimento inicial, prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a vigorar 

até 18/12/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS  
 
2.1. CONTRATANTE e CONTRATADA, ratificam todas as demais cláusulas ora não alteradas, 
no contrato original nº 33/2025, as quais permanecem em vigor, firmes e valiosas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA 

3.1. As partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios 
eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo 
extrajudicial para todos os fins de direito, uma vez que a mesma é realizada com assinatura 
eletrônica ou certificação devidamente reconhecidas e emitidas pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 
3.2. Estando assim ajustadas, depois de lido e achado conforme, as partes assinam por meio 
eletrônico, (ou certificação digital), de acordo com o disposto no Código de Processo Civil, o 
presente Instrumento e os dele derivados. As partes receberão, via plataforma de coleta de 
assinaturas, a via assinada por todos ou, em se tratando de vias impressas, estando as partes 
de acordo, para o mesmo efeito de direito, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL  
 
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Americana, para nele serem dirimidas eventuais 
dúvidas ou questões oriundas do presente aditamento contratual. 
 

Americana, 18 de junho de 2026. 

CONTRATANTE:                                            

RAFAEL PIOVEZAN 
Presidente do Consórcio PCJ 

CONTRATADA:                      
 

         DR. BRUNO RAFAEL RAGAZZO 
BRUNO RAFAEL RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 
 
 

TESTEMUNHAS/GESTORES DO CONTRATO: 

 
 

João Carlos F. Lopes 
  

Silmara Santos Nonato  
 

 

  

De acordo com os termos do Aditivo:        
Dra. Liliam Cristina de M. Guimarães Bozzi 
Assessoria Jurídica - OAB/SP n  
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ADITIVO_N_01__CONTRATO_33_2025_PRORROGACAO_DE_PRAZO_DE_CONTR
ATO_.pdf
Documento número #1aae326e-edd2-4fd5-8d02-af18fe9217a3

Hash do documento original (SHA256): f0cf8fc7a830bc93de140e6492dc58a23537e31962e1e0f79abd7a80b66d3b49

Hash do PAdES (SHA256): c3f578baafd092b599308ab36b933fdd9885ab5a9afc3355b3462530a5c40778

Assinaturas
4 assinaturas digitais e 4 assinaturas eletrônicas

João Carlos Figueiredo Lopes

C  

Assinou como gestor em 18 jun 2026 às 11:59:37

Emitido por AC SyngularID Multipla- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 06 out 2026

João Carlos Figueiredo Lopes

Assinou como testemunha em 18 jun 2026 às 11:59:37

Emitido por AC SyngularID Multipla- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 06 out 2026

Silmara Santos Nonato

Assinou como gestor em 18 jun 2026 às 12:00:46

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 12 dez 2026

Silmara Santos Nonato

Assinou como testemunha em 18 jun 2026 às 12:00:46

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 12 dez 2026

BRUNO RAFAEL RAGAZZO

Assinou como contratada em 18 jun 2026 às 15:00:09

Rafael Piovezan

Assinou como contratante em 18 jun 2026 às 15:48:34

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi

Assinou como gestor em 19 jun 2026 às 15:10:07

Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi

Assinou como advogado(a) em 19 jun 2026 às 15:10:07

Log

18 jun 2026, 11:45:05 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 criou este documento número 1aae326e-edd2-4fd5-8d02-af18fe9217a3. Data

limite para assinatura do documento: 18 de julho de 2026 (11:45). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como contratada, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo BRUNO RAFAEL

RAGAZZO.

18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como gestor, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo João Carlos Figueiredo

Lopes.

18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 ra assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo João Carlos Figueiredo

Lopes.

18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 ara assinar como gestor, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Silmara Santos Nonato.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Silmara Santos Nonato.

18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como gestor, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Dra. Liliam Cristina de

M. G. Bozzi.

18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como advogado(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Dra. Liliam Cristina de

M. G. Bozzi.

18 jun 2026, 11:49:55 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como contratante, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rafael Piovezan.

18 jun 2026, 11:59:37 João Carlos Figueiredo Lopes assinou como gestor. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A1 e-cpf.      Componente de assinatura

versão 1.1464.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 jun 2026, 11:59:37 João Carlos Figueiredo Lopes assinou como testemunha. Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A1 e-cpf      . Componente de

assinatura versão 1.1464.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 jun 2026, 12:00:46 Silmara Santos Nonato assinou como gestor. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3

e-cpf.        

. Componente de assinatura

versão 1.1464.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 jun 2026, 12:00:46 Silmara Santos Nonato assinou como testemunha. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cpf.        

. Componente de assinatura

versão 1.1464.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 jun 2026, 15:00:09 BRUNO RAFAEL RAGAZZO assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

bruno@pfradvogados.com       Componente de

assinatura versão 1.1465.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 jun 2026, 15:48:34 Rafael Piovezan assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

Componente de assinatura versão 1.1465.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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19 jun 2026, 15:10:07 Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi assinou como gestor. Pontos de autenticação: Token via E-

mail       

.

Componente de assinatura versão 1.1465.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

19 jun 2026, 15:10:07 Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via

E-mail       

.

Componente de assinatura versão 1.1465.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

19 jun 2026, 15:10:08 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

1aae326e-edd2-4fd5-8d02-af18fe9217a3.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1aae326e-edd2-4fd5-8d02-af18fe9217a3, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO:  
 

CONTRATO Nº 33/2026 

Aditivo nº 01/2026 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS 
PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ-CONSÓRCIO PCJ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto Social da entidade, considerando o que consta do processo 
administrativo que trata da celebração do Contrato nº 33/2026, firmado com a empresa  
BRUNO RAFAEL RAGAZZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ/MF nº 65.997.088/0001-03, vem RATIFICAR o referido 
processo, para a celebração do Aditivo 01/2026, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato do mesmo no DOE e, no site da entidade, como de praxe. 
 
 

Americana, 18 de junho de 2026. 
 

 
RAFAEL PIOVEZAN 

PRESIDENTE-CONSÓRCIO PCJ 
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Assinaturas

Rafael Piovezan

Assinou como presidente em 18 jun 2026 às 15:45:42

Log

18 jun 2026, 11:50:27 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 criou este documento número dba6ba3d-63cb-4d3d-a999-c7580bbbb16e. Data

limite para assinatura do documento: 18 de julho de 2026 (11:50). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

18 jun 2026, 11:51:20 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

 para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rafael Piovezan.

18 jun 2026, 15:45:42 Rafael Piovezan assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

     .

Componente de assinatura versão 1.1465.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 jun 2026, 15:45:43 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

dba6ba3d-63cb-4d3d-a999-c7580bbbb16e.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº dba6ba3d-63cb-4d3d-a999-c7580bbbb16e, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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